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Consulta. Enquadramento de servidores. Alteração de cargo. Vedação. Inciso II, art. 37, CF 88.  Necessidade de concurso público.
RELATÓRIO 
Trata-se de consulta formulada pela Câmara do Município de Pinhão, pelo seu Presidente, que pergunta sobre a viabilidade de enquadrar servidores admitidos como Agentes Comunitários de Saúde, para o cargo de Técnico em Enfermagem, após o advento da Lei de Plano de Cargos e Salários. 

A análise jurídica do Município foi favorável à pretensão.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca apontou a existência da Resolução 4908/00, no qual entendeu haver caso similar, com reenquadramento da função de telefonista, que foi desativada.

A Diretoria Jurídica reputou inviável a pretensão manifesta na consulta. Segundo o setor jurídico, a Constituição é clara ao determinar a imprescindibilidade de aprovação em concurso público para investidura em cargos ou empregos públicos, em seu artigo 37, II. Citou a mais, entendimento do STF, materializado na Súmula 685, que tratou da matéria.
O Ministério Público junto ao Tribunal adotou o mesmo posicionamento da Diretoria Jurídica e juntou sólida jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre o tema, na qual fica patente que a investidura em cargo ou emprego público depende de prévia aprovação em concurso. Ao final, concluiu pela impossibilidade do reenquadramento pretendido.

VOTO

A pergunta do Consulente dirige-se a possibilidade de enquadrar-se 
servidores em novo cargo, tendo em vista o advento de legislação instituindo plano de cargos e salários.

Sucede, todavia, que desde a Constituição de 88, a forma de ingresso no setor público é o concurso. Outras formas de provimento encontram-se banidas, inclusive pela sistemática e coerente interpretação do inciso II, do artigo 37, da CF, que trata do tema. Há vasta e sólida jurisprudência sobre a matéria.

Assim, nada mais há a se discutir. O voto é para que se responda ao questionado nos exatos termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica, de nº. 1357/10 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, de nº2311/10, pela impossibilidade de proceder-se à pretensão manifesta na inicial.

É o voto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 23903/10, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Responder a Consulta formulada pela Câmara do Município de Pinhão, nos exatos termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica, de nº. 1357/10 e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, de nº2311/10, pela impossibilidade de proceder-se à pretensão manifesta na inicial.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
   Sala das Sessões, 15 de abril de 2010 – Sessão nº 12.
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